
 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 02/2009 – GUARDA MUNICIPAL 

RETIFICAÇÃO   

O Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Informação, no uso de suas atribuições legais, 
retifica o Edital do Concurso Público para o cargo efetivo de Guarda Municipal, regido pelo Edital 02/2009, 
publicado no DOM de 12 de fevereiro de 2010.  

Onde se lê:  

(...) “  2. DA ESPECIFICAÇÃO DO CARGO E OUTROS DADOS  

Qualificação 
exigida 

Remuneração e Jornada de Trabalho Área de 
Atuação 

Benefícios 

Ensino 
Fundamental 

. A jornada de trabalho do Guarda Municipal poderá ocorrer em 
turnos diurnos e noturnos, inclusive em finais de semana, de 
acordo com as especificidades das atividades da GMBH, podendo 
ser praticado o sistema de plantão. 
.  A jornada do Guarda Municipal será de 6 (seis) horas diárias, 
equivalente a 36 (trinta e seis) horas semanais, correspondendo ao 
vencimento-base de R$ 512,00 (quinhentos e doze reais). 
. Por deliberação do Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Patrimonial, a jornada de trabalho do Guarda Municipal poderá 
ser alterada para 8 (oito) horas diárias, equivalentes a 44 
(quarenta e quatro) horas semanais, hipótese em que o servidor 
fará jus a uma "Gratificação por Desempenho de Atividade 
Especial de Segurança", no valor de R$ 640,00 (seiscentos e 
quarenta reais), totalizando a remuneração de  R$1.152,00 (mil 
cento e cinqüenta e dois reais). 

Postos de 
serviços 
especificad
os pelo 
Comando 
da Guarda 
Municipal 
de Belo 
Horizonte 

Os Guardas 
Municipais farão 
jus aos seguintes 
benefícios, a título 
de auxílio 
pecuniário: vale- 
transporte, vale-
refeição, vale-
lanche, além das 
gratificações e 
adicionais 
previstos no 
Estatuto da 
Guarda Municipal 
art. 73 da Lei nº 
9319/07. 

“  

Leia-se:  

(...) “  2. DA ESPECIFICAÇÃO DO CARGO E OUTROS DADOS  

Qualificação 
exigida 

Remuneração e Jornada de Trabalho Área de 
Atuação 

Benefícios 

Ensino 
Fundamental 

. A jornada de trabalho do Guarda Municipal poderá ocorrer em 
turnos diurnos e noturnos, inclusive em finais de semana, de 
acordo com as especificidades das atividades da GMBH, podendo 
ser praticado o sistema de plantão. 
.  A jornada do Guarda Municipal será de 6 (seis) horas diárias, 
equivalente a 36 (trinta e seis) horas semanais, correspondendo ao 
vencimento-base de R$ 627,00 (seiscentos e vinte e sete reais). 
. Por deliberação do Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Patrimonial, a jornada de trabalho do Guarda Municipal poderá 
ser alterada para 8 (oito) horas diárias, equivalentes a 44 
(quarenta e quatro) horas semanais, hipótese em que o servidor 
fará jus a uma "Gratificação por Desempenho de Atividade 
Especial de Segurança", no valor de R$ 640,00 (seiscentos e 
quarenta reais), totalizando a remuneração de  R$1.267,00 (mil 
duzentos e sessenta e sete reais). 

Postos de 
serviços 
especificad
os pelo 
Comando 
da Guarda 
Municipal 
de Belo 
Horizonte 

Os Guardas 
Municipais farão 
jus aos seguintes 
benefícios, a título 
de auxílio 
pecuniário: vale- 
transporte, vale-
refeição, vale-
lanche, além das 
gratificações e 
adicionais 
previstos no 
Estatuto da 
Guarda Municipal 
art. 73 da Lei nº 
9319/07. 

“   

Belo Horizonte,                                    de                               de 2010.   

Helvécio Miranda Magalhães Júnior, 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Informação. 


